
                                                     

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA TRT6-GP Nº 603/2024, DE 30 DE AGOSTO DE 2024.(*)

Designa os(as) membros(as) do Subcomitê Regional de Gestão
de Pessoas por Competências do Tribunal Regional do Trabalho
da 6ª Região.

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
6ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CSJT nº 92, de 29 de fevereiro de 2012,
que dispõe sobre as diretrizes básicas para a implantação do modelo de Gestão de Pessoas
por Competências no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, facultando
aos  regionais  trabalhistas  a  instituição  de  colegiados  temáticos  locais  para  fomento  da
matéria, com as alterações promovidas pela Resolução CSJT nº 379, de 26 de abril de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Ato TRT6-GP nº 447, de 23 de agosto de 2024,
que disciplina o Subcomitê Regional de Gestão de Pessoas por Competências do Tribunal
Regional do Trabalho da 6ª Região;

CONSIDERANDO o contido no Processo Administrativo PROAD nº 10474/2024
deste Regional,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para compor o Subcomitê Regional de Gestão de Pessoas por
Competências do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região:

I - A Exma. Juíza do Trabalho Adriana Satou Lessa Ferreira Pinheiro;
II – O servidor Antiógenes Carneiro Pereira Filho, Secretário-Geral da Presidência;
III - O servidor Humberto Correa de Oliveira Andrade, Secretário-Geral Judiciário;
IV – A servidora  Rafaela Simões Fernandes Duque, representante da Diretoria-

Geral;
V - A servidora Luciana de Moraes Hazin, Diretora da Secretaria de Governança e

Gestão Estratégica; (Alterados pela Portaria TRT6-GP 143/2025 – DEJT 11/03/2025)

I – O Juiz do Trabalho Eduardo Henrique Brennand Dornelas Câmara;
II  – O servidor Sílvio Romero Cardoso da Cunha, representante da Secretaria-

Geral da Presidência;
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III  – A  servidora  Andrea  Carla  Soares  de  Almeida  Ferreira,  representante  da
Secretaria-Geral Judiciária;

IV – A servidora Érika Antunes de Araújo Gusmão, representante da Diretoria-
Geral;

V – A servidora Luciana Von Sohsten, representante da Secretaria de Governança
e Gestão Estratégica;

VI - O servidor Henrique José Lins da Costa, Diretor da Secretaria de Gestão de
Pessoas, que atuará como coordenador;

VII  - A  servidora  Kátia  do  Rego  Barros,  Diretora  da  Secretaria  Acadêmico-
Executiva da Escola Judicial;

VIII -  O servidor  Alessandro Monteiro Lima, Coordenador de Apoio à Gestão e
Governança de TIC;

IX  - A  servidora  Camila  Villa  Chan  Pereira  Charifker,  Chefe  da  Divisão  de
Governança em Gestão de Pessoas, que atuará como vice-coordenadora;

X - A servidora Ana Paula Silva Teixeira Cavalcanti, Chefe da Seção de Avaliação e
Gerenciamento  Funcional. (Revogados  pela  Portaria  TRT6-GP  143/2025  –  DEJT
11/03/2025)

Art. 2º Esta Portaria produzirá efeitos a partir da publicação.

Recife, 30 de agosto de 2024.

NISE PEDROSO LINS DE SOUSA
Desembargadora Presidente do TRT 6ª Região

(*) Republicado pela Portaria TRT6-GP 143/2025 – DEJT 11/03/2025.
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